
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 10/09/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
36. Isenção de taxas e outras receitas municipais - Proposta de Indeferimento. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de indeferimento dos pedidos 

de isenção, constantes do mapa em anexo, por não se encontrarem enquadradas no artigo H-1/16º 

e no artigo H-1/17º e no artigo H-2/5º do Código Regulamentar do Município de Braga. 



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

76749 30/07/2024 500553408
Alexandre Barbosa 

Borges, S.A.

Licença Especial de 

Ruído - Hotel Lamaçães
45,50 €

76779 30/07/2024 500553408
Alexandre Barbosa 

Borges, S.A.

Licença Especial de 

Ruído - Hotel Lamaçães
172,90 €

76828 30/07/2024 500553408
Alexandre Barbosa 

Borges, S.A.

Licença Especial de 

Ruído - EM562

Não existindo indicação por parte Divisão de Fiscalização e 

Empreitadas sobre a necessidade de haver realização dos 

trabalhos fora do horário, normal, laboral a iniciativa da 

realização de trabalhos fora desse horário é da 

responsabilidade da requerente, pelo que não se reconhece 

o fundamento no manifesto e relevante interesse municipal 

do respetivo objeto

172,90 €

80272 09/08/2024 706998391

ANTONIO SERGIO 

RAMOA FERREIRA 

CAPA- CABEÇA DE 

CASAL DA HERANÇA DE

Pedido de Licença de 

OEP e Pedido de apoio 

da PM

35,00 €

80276 09/08/2024 706998391

ANTONIO SERGIO 

RAMOA FERREIRA 

CAPA- CABEÇA DE 

CASAL DA HERANÇA DE

Pedido de Licença de 

OEP e Pedido de apoio 

da PM

35,00 €

80284 09/08/2024 706998391

ANTONIO SERGIO 

RAMOA FERREIRA 

CAPA- CABEÇA DE 

CASAL DA HERANÇA DE

Pedido de Licença de 

OEP e Pedido de apoio 

da PM

35,00 €

80303 09/08/2024 507976991
MANUEL VIEIRA 

GOMES LDA.

Acesso à Área Pedonal - 

Acesso 

pontual/ocasional

6,55 €

80313 09/08/2024 504858025
CASA DO RIBEIRO II, 

LDA

Acesso à Área Pedonal - 

Acesso 

pontual/ocasional

6,55 €

80317 09/08/2024 504261525

PROEXEQ - 

CONSTRUÇÃO, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, 

LDA.

Acesso à Área Pedonal - 

Acesso 

pontual/ocasional

6,55 €

80328 09/08/2024 510029116
WCLOC - PORTUGAL, 

LDA

Acesso à Área Pedonal - 

Acesso 

pontual/ocasional

21,80 €

80332 09/08/2024 514747633
REMATE PRINCIPAL 

LDA

Acesso à Área Pedonal - 

Acesso 

pontual/ocasional

6,55 €

80494 12/08/2024 510719899 VELVETARGET, S.A. Emissão de certidão

O requerido não tem enquadramento nos incentivo 

previstos no n.º 4 do Art.º H-1/16.º do CRMB, tendo em 

conta que a empresa Rasto de Opiniões, Lda. No âmbito da 

operação urbanística, “Alteração, reconstrução, ampliação e 

adaptação – Hotel de Janes – Rua de Janes, Braga”, já 

beneficiou da isenção prevista no artigo H-1/17.º do CRMB, 

no âmbito dos incentivos para estimular a salvaguarda e a 

revitalização do Centro Histórico, não se prevendo que 

outras taxas municipais, fora do âmbito do artigo H-1/17.º 

do CRMB, possam beneficiar de isenção, bem como não 

poderá ser reconhecido o manifesto interesse municipal 

para um pedido de uma certidão para efeitos de aplicação 

da taxa reduzida de IVA, que, neste caso em concreto, o 

requerente é interveniente neste processo como prestador 

de um serviço e não como o promotor do empreendimento

38,35 €

O requerido não tem enquadramento nos incentivo 

previstos no Art.º B-3/4.º do CRMB, por não estar previsto, 

nas isenções referidas no artigo H-1/17.º do CRMB, as taxas 

relativas aos pedidos de acesso à área pedonal, tendo em 

conta que as isenções se aplicam apenas às taxas devidas 

por operações urbanísticas e pela ocupação do espaço 

público com tapumes e andaimes

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º, artigo H-1/17º 

e artigo H-2/5º do CRMB

Não reconhecimento do manifesto interesse municipal do 

objeto, tendo em conta que o  o requerente  é  interveniente  

neste  processo  como  prestador  de  um  serviço  e  não  

como  o  promotor  do empreendimento. 

O requerido não tem enquadramento na alínea iii) do n.º 1 

do Art.º H-1/17.º do CRMB, pois esta isenção aplica-se 

expressamente às taxas devidas pela ocupação do espaço 

público com tapumes e andaimes das obras isentas de 

controlo prévio, assim como, das operações urbanísticas 

referidas na alínea i) do n.º 1 do Art.º H-1/17.º do CRMB, e 

que essa isenção possa ser concedida pelo prazo fixado na 

aprovação inicial do pedido de ocupação do espaço público, 

com o limite máximo de 18 

meses, não renovável.



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º, artigo H-1/17º 

e artigo H-2/5º do CRMB

81019 13/08/2024 506406148

 AQUAINVESTE II 

CONSTRUÇÃO E 

IMOBILIÁRIA LDA

Ocupação de espaço 

público para execução 

de operações 

urbanísticas

993,60 €

81031 13/08/2024 516414631
CENÁRIOS & 

CONTRASTES LDA

Emissão do alvará de 

licença de obras de 

alteração e ampliação

2 758,75 €

85750 29/08/2024 501525882
Banco Comercial 

Português S.A.

Licença Especial de 

Ruído e Licença de 

Recinto Improvisado

Tendo em conta que a requerente é uma sociedade 

comercial, e tendo presente todo regime jurídico 

regulamentar aplicável em matéria de isenção de taxas, a 

requerente não figura nas entidades que por força da sua 

natureza podem desde logo beneficiar das isenções 

legalmente admitidas, razão pela qual o enquadramento da 

pretensão terá sempre de ser avaliado atendendo no 

manifesto e relevante interesse municipal do respetivo 

objeto. Considerando que o pedido é para realização de um 

evento privado, não se considera que seja uma atividade de 

manifesto e relevante interesse municipal.

136,60 €

Tendo em conta que a Licença de OVP para prédio para o 

qual foi emitido não se encontra situado no Centro Histórico, 

o pedido não reúne condições para ser concedida a isenção 

de taxas de licença de emissão de alvará, uma vez que os 

incentivos previstos no Artigo B-3/4.º aplicam-se à realização 

deoperações urbanísticas que promovam a reabilitação do 

edificado do Centro Histórico, da Zona dos Galos e das Zonas 

de proteção a bens culturais classificados ou em vias de 

classificação


